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Enquadramento

A Direção-Geral. do Livro, dos Arquivos e das Bibtiotecas, abreviadamente designada

por DGLAB, é urn serviço centra[ da administracão direta do Estado, dotado de

autonomia adrninistrativa, que tern por missão assegurar a coordenacao do sistema

naciona[ de arquivos e a execucao de urna polItica integrada do [ivro nao esco[ar, das

bibtiotecas e da teitura, sendo que o etenco das atribuicöes da DGLAB consta no artigo

2.° do Decreto-Lei n.° 103/201 2, de 16 de maio.

A DGLAB apresenta-se corno urn servico de interesse pâbLico gera(, o que reforca a

exigência do rigor e da transparência na sua atuação, conferindo a todos os que neta

traba[ham ou que corn ela se re[acionam urna responsabi[idade acrescida no que

respeita a sua conduta e ao seu desernpenho.

De acordo corn o artigo 19.°, n.° 1, da Lei n.° 52/2019, de 31 de juiho, na sua redacao

atuat, diptorna que regu(a o regime do exercIcio de funçôes por titutares de cargos

poLIticos e altos cargos pâblicos, suas obrigacoes decLarativas e respetivo regime

sancionatório, as entidades piiblicas devem aprovar códigos de conduta a publicar no

Diário da Repâblica e nos respetivos sitios na internet, para desenvolvimento, entre

outras, das rnatérias relativas a ofertas institucionais e hospitaLidade.

Ademais, nos termos do regime geral. da prevencão da corrupcão, aprovado ern anexo

ao Decreto-Lei n.° 109-E/2021, de 9 de dezernbro, as entidades abrangidas devern

adotar e irnplementar urn programa de curnprimento riormativo que incLua, peLo

menos, urn pLano de prevencão de riscos de corrupcao e infracoes conexas, urn código

de conduta, urn programa de formaçao e urn canal de dernncias, a fim de prevenirem,

detetarem e sancionarem atos de corrupcao e infraçoes conexas, [evados a cabo contra

ou através da entidade, ern conformidade corn o previsto no seu artigo 5•0, n.° 1.

A propósito do código de conduta, o referido regime gera[ da prevencao da corrupcao,

no artigo 7•0, n.°’ 1 e 2, prevê que as entidades abrangidas adotem urn código de

conduta que estabe[eça o conjunto de principios, valores e regras de atuacão de todos

Os dirigentes e traba[hadores ern matéria de ética profissiona[, tendo em consideracao

as normas penais referentes a corrupcão e as infraçôes conexas e os riscos de exposicao

da entidade a estes crimes, sendo identificadas, pelo menos, as sancães disciplinares

que, nos terrnos da Lei, podern ser apLicadas em caso de incurnprirnento das regras ne[e

contidas e as sançôes criminais associadas a atos de corrupção e infraçOes conexas.

Assim, nos terrnos dos preceitos acima invocados, é aprovado o Código de Etica e de

Conduta da DGLAB, o quaL estabelece os principios, valores e normas éticas e de

cornportamento a observar no curnprimento das atividades desenvolvidas pelos

trabaLhadores e dirigentes desta Direcão-Gera[.
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CAPITULO I
Disposiçoes Gerais

Artigo 1.0

Ambito de aplicacao

1 - 0 presente Código de Etica e de Conduta da Direçao-Gerat do Livro, dos Arquivos e

das Bib(iotecas (DGLAB) visa estabelecer os princIpios, vatores e normas éticas e de

comportamento a observar no cumprimento das atividades desenvotvidas petos

trabalhadores e dirigentes da DGLAB, quer no âmbito da prossecução da sua missão e

do serviço piibtico que presta, quer no exerciclo das atividades que Lhe servern de

suporte.

2 - 0 Código de Etica e Conduta apresenta-se também como urn instrumento na

prevencao e detecao do risco de fraude, corrupcao e demais itIcitos criminals de que

os trabathadores e dirigentes tenham conhecimento no exercicio das suas funcaes e

por causa delas.

3 - 0 Código de Etica e Conduta da DGLAB apLica-se a todos os trabaLhadores e

dirigentes, independentemente da sua funcao, natureza do vincuto, posição

hierárquica que ocupem ou unidade orgânica em que se enquadrem, sem prejuizo das

normas Legais a que, no exercicio da sua atividade, estão sujeitos e que este Código

não substitul, em particuLar:

a) Constituição da Repübtica Portuguesa;

b) Carta de Direitos Fundamentals da União Europeia;

c) Regime Gerat da Prevençao da Corrupcao;

d) Código do Procedimento Administrativo;

e) Lei Gerat do Trabatho em FunçOes PtibLicas;

f) Código do Trabatho;

g) Carta ética - Dez Principios da Administracao Piibtica;

h) Estatuto do Pessoat Dirigente da Administracao Pâbtica;

1) Regime de acesso a informacão administrativa e ambientat e de reutitizacão

dos documentos administrativos;

j) DipLoma que assegura a execucão, na ordem jurIdica nacionat, do ReguLamento

(EU) 2016/679 do Partamento e do Consetho, de 27 de abrit de 2016, retativo a
protecão das pessoas singutares no que diz respeito ao tratamento de dados

pessoais e a Livre circuLação desses dados.
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4 - 0 presente Código é, ainda, ap[icável aos cotaboradores da DGLAB, designadamente

prestadores de serviços e estagiários, no que não seja incompativel corn a natureza da

reLação juridica que rnantenham corn esta Direçao-GeraL.

CAPITULO II
Pri ncipios

Artigo 2.°
Principios éticos

1 — A DGLAB, na sua re[acão corn os trabalhadores e dirigentes, pauta-se peLos seguintes

principios:

a) Dignificação e vatorizacão do trabaLho individuaL, independentemente das

funçaes e posição hierárquica de cada urn;

b) Interdiçao de quatquer discriminacao em razão, nomeadarnente, de

ascendência, sexo, raca, LIngua, território de origem, religião, conviccoes

poLiticas ou ideo[ógicas, instrucão, situacão económica, condicao sociaL ou

orientacão sexuaL;

C) VaLorização do espirito de iniciativa e da responsabiLizaçao individuaL;

d) Promocao da conciLiaçao entre a vida profissionat e famiLiar, assegurando, de

iguaL rnodo, o direito a reserva da vida privada;

e) Prornocao da quaLificaçao e do desenvotvimento profissionais;

f) Apoio a projetos de carácter arnbienta[, social e cuLturaL que se enquadrern na

sua Linha de atuacão.

2 - Os trabalhadores e dirigentes da DGLAB devem exercer a sua atividade profissional

ern obediência aos seguintes principios:

a) Legalidade;

b) Serviço piibLico;

c) Justiça, razoabiLidade e imparciaLidade;

d) IguaLdade;

e) Proporcionalidade;

f) Colaboração e boa-fe;

g) Informação e qua[idade;

h) LeaLdade e cooperacão;

1) Transparéncia e integridade;
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j) Participaçao;

k) Competência e responsabi Lidade;

L) Proteção dos dados pessoais.

Artigo 3•o

Legalidade

Os trabaLhadores e dirigentes devem atuar dentro dos Limites dos poderes que Lhes

foram atribuldos e em conformidade corn os fins para que Os mesmos forarn conferidos,

devendo atuar amda em conformidade corn os princIpios constitucionais, corn a Lei e o

Direito.

Artigo 4•o

Servico püblico

No desempenho das suas funcaes, os trabalhadores e dirigentes da DGLAB encontram

se ao serviço excLusivo da cornunidade, dos cidadãos, e das entidades da Administração

Pâbtica, prevatecendo sempre o interesse pübtico sobre os interesses individuals,

particutares ou de grupo.

Artigo 5.°
Justiça, razoabilidade e imparcialidade

1 - No âmbito da sua atividade profissionat, os trabaLhadores e dirigentes devern tratar

de forrna justa todos aqueLes corn quem entrern em retação, e rejeitar as soLuçöes

manifestamente desrazoáveis ou incompativeis corn a ideia de Direito, nomeadamente

em matéria de interpretacão das norrnas jurIdicas e das vaLoraçöes próprias do

exercicio da funcao adrninistrativa.

2 - Os trabaihadores e dirigentes devem agir corn imparciaLidade, não retirando

vantagens, diretas ou indiretas, pecuniárias ou outras, para si ou para terceiro, das

funcães que exercern, desempenhando-as corn equidistância retativamente aos

interesses corn que sejarn confrontados, sern discrirninar positiva ou negativamente

quaLquer deLes, na perspetiva do respeito pela iguatdade dos cidadãos.

3 - Os trabaLhadores e dirigentes devern, iguaLmente, abster-se de quaLquer acao

arbitrária que prejudique os cidadãos, bern como de quaLquer tratarnento preferenciaL,

quaisquer que sejarn Os rnotivos.
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4 - As condutas dos trabathadores e dirigentes nao devem ser pautadas por interesses

pessoais ou familiares.

Artigo 6.0

Igualdade

Os trabaLhadores e dirigentes, na sua re[acão corn terceiros, devem atuar de modo a

nao beneficiar, prejudicar, privar de quatquer direito ou isentar de quaLquer dever

ninguém em razão de ascendência, sexo, raca, lingua, território de origem, religião,

conviccöes politicas ou ideoLógicas, instrucao, situação económica, condiçao social ou

orientacao sexuaL.

Artigo 70

Proporcionalidade

Os trabaLhadores e dirigentes, no exercIcio das suas funçôes, so podem exigir a
contraparte o necessário e indispensável a rea[izacao da atividade administrativa e

devem agir de modo que a sua conduta seja adequada e proporcional aos objetivos a

aicançar e as tarefas a desenvoLver.

Artigo 8.°
Colaboracao e boa-fe

1 - Os trabaLhadores e dirigentes devem atuar corn boa-fe, zelo e adequado espirito de

cooperação e responsabitidade, informando e esclarecendo de forma respeitosa, cLara

e sim pies os intervenientes no assunto, ponderando os vaLores fundamentais do Direito

reLevantes em face das situacães consideradas, e, em especial, a confianca suscitada

na contraparte pela atuação em causa e o objetivo a aLcancar corn a atuação

empreendida.

2 - Deve ser estimulada a participação dos trabaLhadores e dirigentes na realização da

atividade administrativa, por via de iniciativas e sugestôes e preservando os valores de

transparência e abertura no reLacionamento pessoaL, independentemente da posicao

hierárquica ocupada.
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Artigo 9•0

Informacao e qualidade

1 - Os trabaLhadores e dirigentes devem prestar, nos termos LegaLmente previstos, a

informacão que Lhes for soLicitada, corn ressatva daquela que, naqueLes termos, não

deva ser divutgada.

2 - As informacaes ou escLarecimentos devem ser prestados de forma cLara, simptes,

cortês e em tempo titiL e apticando as competências técnicas e interpessoals

adequadas, sem prejuizo das normas e procedimentos Legais a adotar.

Artigo 10.0

Lealdade e cooperacao

1 - Os trabathadores e dirigentes, no exercicio da sua atividade, devem agir de forma

Leal, solidária e cooperante, quer entre si, quer corn as pessoas e entidades corn as

quais se reLacionam no contexto das funcOes que (hes estão cometidas.

2 - Os trabaLhadores e dirigentes devem, iguaLmente, comprometer-se a agir corn

respeito a verdade para corn o órgao ptibLico, respeitar as normas e procedirnentos

estabelecidos, a atuar nos prazos LegaLmente deterrninados, procurando sempre

corresponder as necessidades e expectativas da DGLAB e dos cidadãos, gerando no

ptbLico confiança na sua ação, em especiaL no que a sua integridade, rigor e

credibiLidade diz respeito.

Artigo 11.0

Transparência e integridade

Os trabathadores e dirigentes regem-se segundo valores de integridade de caráter,

honestidade pessoal. e profissiona[, transparência e respeito peLos demais, aLicercando

a sua conduta em critérios objetivos e no exctusivo interesse pâbLico.

Artigo 12.°
Participacão

Os trabaLhadores e dirigentes devem assegurar a participação dos cidadãos na

formacão das decisôes que Lhes digam respeito, designadarnente através da respetiva

audiência dos interessados.
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Artigo 13.°
Competência e responsabilidade

Os trabaihadores e dirigentes devem executar as funcoes que Lhes estão atribuidas corn

rigor, zelo e de forma dedicada e critica, ernpenhando-se na vaLorizacao profissionat e

no desenvotvimento permanente das suas capacidades e competências, corn

responsabilidade e inovacão, através do aperfeicoamento contInuo dos seus

conhecimentos técnicos e da qualidade do traba(ho prestado.

Artigo 14.°
Proteçao dos dados pessoais

1 - Os trabaLhadores e dirigentes devem respeitar o direito dos particuLares a protecão

dos seus dados pessoais e, corno ta[, flO os podem utilizar senão para os efeitos

impostos ou inerentes as funcôes que desempenham na DGLAB.

2 - Quanto ao acesso e a reutitização da inforrnacao administrativa, os trabathadores

e dirigentes devern agir em obediência a principios da igualdade, da proporciona[idade,

da justiça, da imparcia[idade e da coLaboração corn os particutares.

CAPITULO III
Normas de conduta

Artigo 15.°
Deveres gerais de conduta

1 - Os traba[hadores e dirigentes devem desempenhar as suas funcöes de forrna Leal,

correta e honesta no respeito pe(os principios anteriormente enunciados.

2 - Os trabathadores e dingentes devem aderir a padrOes etevados de ética profissionat,

no desempenho das competências atribuidas a DGLAB, e no respeito pe[os demais

instrumentos regu(adores existentes.

3 - Devem, ainda, agir segundo os padrães de competência requeridos e regras de

conduta sobre as atribuicoes e responsabilidades de cada trabaLhador e dirigente para

o desenvolvirnento dos procedirnentos e para as boas práticas da sua atividade

profissional.
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Artigo 16.°
Confidencialidade de I nformacao

1 - Os trabaLhadores e dirigentes da DGLAB, mesmo depois de cessarem as suas funcoes,

estão sujeitos ao sigito profissional quanto a matérias a que tenham acesso no

desempenho das suas funcaes ou por virtude das mesmas, em particular naqueLas que,

pela sua especiaL importância, por virtude de decisão interna ou por forca da Legistacao

em vigor, não devam ser do conhecimento gerat, salvo se essa informacao já tiver sido

tornada pibLica ou se encontrar pubLicamente disponIveL.

2 - Está exciulda deste dever a prestação de informaçães sem caráter de

confidencialidade, necessárias ao correto desempenho das suas funçôes, nos termos

Legatmente previstos.

3 - Estão abrangidos peLo dever de sigiLo profissionaL e confidenciaLidade os acessos

pessoais e intransmissIveis, incLuindo a paLavra-chave e outros melos de autenticacão

e acesso a todos os sistemas informáticos ou plataformas informáticas da DGLAB ou de

outras entidades pâbLicas ou privadas.

4 - Os trabathadores e dirigentes que acedam a dados pessoais reLativos a pessoas

singuLares ou coletivas ficam obrigados a respeitar as disposiçoes LegaLmente previstas

reLativamente a protecao de tais dados, nao os podendo utiLizar senão para os efeitos

impostos ou inerentes as funçôes que desempenham.

5 - Sem prejuizo do supra disposto, os trabaLhadores e dirigentes devem garantir a

comunicação, registo e partiLha de informacao entre si, facititando a preservação do

conhecimento adquirido ou criado na decorrência das atividades que desempenham.

6 - 0 acesso não justificado a dados ou a informação institucionat sujeita ao dever de

sigiLo constitui, nos termos da Lei, violaçao do dever profissionaL, fazendo incorrer o

I nfrator em responsabi Lidade disci plinar.

Artigo 17.0

Conflito de interesses

1 - E vedada a prática de quaisquer atos suscetIveis de configurar, direta ou

indiretamente, uma situação de conftito de interesses.

2 - Considera-se existir, para efeitos do presente Código, conflito de interesses quando

os trabaLhadores e dirigentes tenham, ou possam vir a ter, interesses pessoais ou

12
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privados em decisão que seja da sua competência, em cuja preparacão participern ou

que de algum modo possam infLuenciar, direta ou indiretamente.

3 - Por interesse pessoaL ou privado entende-se quatquer potencial vantagern para 0

próprio, seja por si, como representante ou coma gestor de negócios de outra pessoa,

bern como para Os seus parentes, afins, cônjuge ou quatquer pessoa cam quem viva em

economia comum, e ainda quando tenha havido intervenção no procedimento como

perito ou mandatário ou hajam dado parecer sabre questão a resolver, sern prejuizo

do disposto nos diplomas Legais apLicáveis.

4 - Os trabathadores e dirigentes ficam obrigados a decLarar a sua situação em matéria

de incompati bi Lidades e impedi mentos [ega[mente previstos.

5 - Os traba[hadores e dirigentes que, no exercIcio das suas funcoes, estejam perante

uma situacão passve[ de configurar urn confLito de interesses, devem informar da sua

existência e declarar-se impedidos ou pedir escusa nos termos Legais, comprometendo

se a comunicar taL facto, de imediato, ao seu superior hierárquico.

8 - Antes do inicio de funcoes, os trabalhadores e dirigentes que sejam membros do

jiiri no âmbito de procedimentos pré-contratuais de contratacão pb[ica devem

subscrever a decl.araçao de inexistência de conflitos de interesses, conforme rnodelo

previsto no anexo I.

7 - A resoLucao de eventuais confLitos de interesses respeitará as disposiçOes legais

aplicáveis.

8 - Os trabaLhadores e dirigentes estão impedidos de beneficiar de quaisquer apoios ou

vantagem financeira resuLtantes do cumprimento da missão deste organismo.

9 - Os trabathadores e dirigentes estão impedidos de fazer parte de corpos sociais de

entidades privadas de que resulte a atribuiçao de apoio ou subsIdio por eSte organismo,

salvo se devidamente autorizado no âmbito do artigo 22.°.

Artigo 18.°
Independéncia

1 - A independência organizacionaL, para alérn de manifesta na organização interna

através da existência de unidades orgânicas especIficas, quer ainda suportada na

existência de diferentes niveis e perfis de acesso ao sistema de informacão da DGLAB,

também deve ser consagrada na segregaçao de funcOes.
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2 - Os trabaihadores e dirigentes devem agir corn independência técnica, de forma

imparciaL, responsávet, dedicada, crItica e corn autonomia, corn isencao dos interesses

de todas as partes que possam estar reLacionadas corn o seu trabatho, abstendo-se de

soticitar ou de aceitar, para 51 ou para terceiros, vantagem patrimoniaL ou nao

patrimoniaL (benefIcios, recompensas, remuneracão ou dádivas), como contrapartida

de qua[quer atuação.

3 - Caso os trabaLhadores e dirigentes tenham conhecimento, no desempenho das suas

funcOes ou por causa deLas, de quaisquer tentativas, por parte de terceiros, de

infLuenciar indevidamente os trabathos em execucao, comprometern-se a informar, de

imediato, a seu superior hierárquico.

Artigo 19.°

Utilizacão dos recursos e responsabilidade ambiental

1 - Os recursos fisicos, técnicos e tecno(ógicos afetos a atividade da DGLAB,

independentemente da sua natureza, destinarn-se a ser utitizados, em exctusivo, no

cumprimento da missão e objetivos deste organismo devendo as respetivos

trabathadores e dirigentes, no exercIcio da sua atividade, ser responsáveis peto correto

uso dos rnesmos, adotando todas as medidas adequadas e justificadas no sentido da

sua preservaçao e da racionalizacao de custos e despesas inerentes ao seu

funcionamento, maximizando a quatidade e os resuLtados pretendidos, não os

utilizando em proveito pessoaL, nem permitindo a sua utitizaçao abusiva por terceiros.

2 - No caso dos equipamentos informáticos postos a disposicao dos trabathadores e

dirigentes da DGLAB, estes devem observar a politica interna de uti[ização dos

equipamentos.

3 - Os trabaLhadores e dirigentes da DGLAB devem, ainda, observar as normas

ambientais existentes e reduzir, tanto quanto possiveL, eventuais irnpactos ambientais

negativos e eventuals situacôes de risco para a saâde pbLica, adotando condutas que

permitarn a diminuição dos resIduos, a separacão dos (ixos e sua recic(agem e a

reducão, sempre que adequado, de gastos energéticos e do consumo de materiais e

consumiveis.

4 - No que especificamente se refere a reducao do consumo de papeL e demais

consumIveis de impressão, os trabaLhadores e dirigentes devem, previarnente a
impressão de qualquer documento:
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a) Questionar-se se essa impressão é estritamente necessária e, em caso

afirmativo, ponderar a necessidade de imprirnir o docurnento na sua tota[idade;

b) Verificar, relativamente ao documento em causa, se se trata da versão correta

e se o formato de impressão é o pretendido, utilizando a pré-visua[izaçao da

impressão;

C) Optar, nas situaçOes de impressão de docurnento corn mais do que uma página,

por faze-b sempre ern frente e verso;

d) Promover, nas situacOes de impressão de urn docurnento corn ebementos

gráficos ou de texto corn dimensães ou fontes grandes (por exernpbo, slides de

apresentaçOes), a impressão corn duas ou mais páginas por página de

irnpressão;

e) Garantir que não existe urna forrna alternativa de disponibilizar a informacão

constante do documento em causa sem recorrer ao uso de papel (por exempto,

nas situacoes de distribuição de documentos ou informacao ern reuniöes ou

eventos).

Artigo 20.°
Prevenção da corrupcao e infraçoes conexas

1 - Os trabathadores e dirigentes devem atuar ativamente contra todas as forrnas de

corrupão.

2 - Sempre que, no exercIcio das suas funçOes ou por causa debas, Os trababhadores e

dirigentes tomem conhecimento, ou tiverem suspeitas fundadas, da ocorrência de

comportamentos passIveis de indiciar infracao criminaL, nomeadamente suspeitas de

atividades de abuso de informaçao privibegiada, fraude ou corrupcão, devem participá

Las, por escrito, aos respetivos superiores hierárquicos ou diretamente ao canal de

denâncias ou a unidade interna designada para gerir as denincias, sem prejuizo da

denância a entidade judiciária ou policiaL a que, nos termos Legabmente previstos, ha

[ugar.

3 - A DGLAB, quando tenha conhecimento de factos suscetIveis de constituir infracao

penal, deverá dar conhecimento ao Ministério Pâblico, a Poilcia Judiciária, a qua[quer

outra autoridade judiciária ou policial, ou a Inspeção-Gerab de Financas, na quabidade

de Serviço de Coordenacao Antifraude (AFCOS) e ao Mecanisrno Nacionab Anticorrupcão
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(MENAC), entidade administrativa que desenvotve atividade de ârnbito nacionaL no

domInio da prevencão da corrupcão e infracöes conexas.

4 - 0 traba(hador ou dirigente que denuncie, nos termos Legais, o cometimento de tais

infracoes não pode, nos mesmos termos, ser prejudicado.

5 - 0 reporte interno das dentncias será feito via canaL de denâncias de atos de

corrupçao e infraçoes conexas.

Artigo 21.°
Ofertas institucionais e hospitalidades

1 - Os trabathadores e dirigentes da DGLAB não podem oferecer, solicitar, receber ou

aceitar, para si ou para terceiros, quaisquer beneficios, dádivas e gratificaçaes,

recompensas, presentes ou ofertas, em virtude do exercIcio das suas funçöes, nos

termos (egatmente previstos.

2 - Quando o trabathador ou dirigente seja incumbido de entregar a terceiro uma oferta

institucionaL da DGLAB, deve identificar, de forma perentória, a natureza institucional

da mesma.

3 - Quando urn trabaLhador ou dirigente, no exercIcio das suas funcOes e no âmbito da

representacao da DGLAB, receba uma oferta institucionaL tern o dever de entregá-[a,

assim que regresse as instataçoes da Direçao-GeraL.

4 - Os titutares de aLtos cargos pibLicos que recebarn ofertas de bens materials ou de

serviços de valor estirnado superior a 150 euros, recebidas no ârnbito do exercIcio de

cargo ou funcao, são obrigados a apresentar as rnesmas.

5 - Quando o titular do cargo receba de urna rnesrna entidade, no decurso do mesmo

ano, várias ofertas de bens materials que perfaçam o vaLor 150 euros, deve comunicar

esse facto para efeitos de registo das ofertas e proceder a apresentação de todas as

que forem recebidas após perfazer aquete vaLor.

6 - Os titutares de aLtos cargos pâbLicos, quando sejam convidados nessa quatidade,

podem aceitar convites que Lhes forem dirigidos para eventos oficiais ou de entidades

pâbLicas nacionais ou estrangeiras, sendo que esta facuLdade é extensiveL aos convites

dirigidos por entidades privadas desde que os convites não superem o vaLor de 150

euros e, simuttanearnente, sejam compatIveis corn a natureza institucionaL ou corn a

re[evãncia de representacao própria do cargo, ou configurern uma conduta sociatmente

adequada e conforme aos usos e costumes.
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Artigo 22.°
Acumulacao de funcoes

1 - As funçöes pâblicas são, em regra, exercidas em regime de excLusividade, podendo

os trabaihadores acumu[ar corn outras funcoes pb[icas ou privadas, nos termos

(egalmente estabelecidos, desde que prévia e devidamente autorizadas, mediante a

apresentacao do requerimento conforme mode(o previsto no anexo II.

2 - Os trabaLhadores que se encontrem em regime de acumu(ação de funcoes devem

dec(arar, por escrito, quais as funcaes que desenvoLvem e demonstrar que as mesmas

não coLidem, sob qua[quer forrna, corn as funcoes pb(icas que desempenham na

DGLAB, nem co(ocam em causa a isencão e o rigor que deve pautar a sua atuacão.

3 - Os trabaLhadores da DGLAB que exercam qua(quer outras funçães em regime de

acumuLaçao devem evitar situacães que, de atguma forma, afetem o seu estatuto e

credibi(idade p(ib(ica.

4 - Em caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses, os trabaLhadores

devem cessar, de imediato, quaisquer funcães para atém das respetivas funçôes

pübLicas na DGLAB.

5 - Fora da prestacao de serviço pâbLico que (hes incumbe, os traba(hadores devem

abster-se de prestar assistência ou assessoria que, de a(guma forma, possa ser ou

parecer tratamento preferencia( de tercei ros.

Artigo 23.°
Tolerância zero ao assédlo

1 - No exercIcio das suas atividades, funcOes e competências, os traba(hadores e

dirigentes da DGLAB devem atuar tendo em vista o respeito pe(os princIpios da não

discriminacão e do combate ao assédio, moral ou sexuaL, no trabaLho.

2- 0 assédio moral no traba(ho traduz-se no comportamento indesejado,

nomeadarnente baseado em fatores de discriminacao, praticado corn o objetivo de

perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade ou de Lhe criar urn ambiente

intimidatório, hosti[, degradante, humi(hante ou desestabi(izador.
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3 - 0 assédio sexual traduz-se no comportamento indesejado de carácter sexuaL, sob

forma verbal, não-verbaL ou fIsica, corn o objetivo ou o efeito referido no niimero

anterior.

4 - A DGLAB adota urna potitica de toLerância zero retativamente a toda e quaLquer

forma de assédio no trabatho, incLuindo trabathadores, dirigentes, cotaboradores e

terceiros, quaLquer que seja o meio utiLizado e mesmo que ocorra fora do Local de

trabaLho.

5 - Constitui obrigacao de todas as pessoas as quais o presente Código se aptica

denunciar, de imediato, ao respetivo superior hierárquico, quaisquer práticas

irreguLares de que tenham conhecimento, prestando a devida colaboracao em

eventuais processos discipLinares ou de investigação criminal peLas respetivas

entidades competentes.

6 - As denâncias rececionadas serão objeto de análise e resposta, em prazo razoáve[,

sendo garantida, nos termos da Lei, confidenciaLidade e proteção ao denunciante e

testemunhas.

7 - 0 denunciado será notificado quanto ao conteâdo da denncia, sendo-Lhe concedido

urn prazo, a definir em funcâo da compLexidade da situação, para que possa, querendo,

pronunciar-se.

Artigo 24.°

Relacionamento interpessoal, co(aboracao e espIrito de equipa

1 - Na sua conduta interpessoaL, os trabaLhadores e dirigentes da DGLAB devem:

a) Promover a existência de reLaçôes cordiais e saudáveis;

b) Fomentar o respeito peto próximo, disponibilidade para o outro, partiLha de

informaçao, espirito de equipa e de pertenca a DGLAB;

C) Agir corn cortesia, bom senso e autodomInio na resotução das situaçães que se

Lhes apresentem em contexto profissionat;

d) Agir corn Lealdade, espinto de equipa e zelo, em cumprimento das tarefas que

Lhes são atribuldas;

e) Abster-se de quaLquer comportamento que possa intervir corn o normaL

desempenho das suas funçOes.

2 - As reLacöes entre trabathadores e dirigentes devem basear-se na confianca,

LeaLdade, honestidade, respeito mituo e cordiaLidade, permitindo urn ambiente
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saudáve( e de confiança, evitando-se todas as condutas que possam afetar

negativamente aquetas re[açOes e os comportamentos intimidativos, hostis ou

ofensivos.

3 - 0 direito a reserva da intimidade da vida privada deve ser respeitado

escruputosamente.

4 - Os trabaihadores e dirigentes que exercem funçöes de direçao, coordenaçao e

chefia devem orientar e instruir, em matéria de serviço e nos termos legais, os

elernentos que integram as suas equipas de forma cLara e compreensIvel e definir-thes

objetivos e tarefas exequlveis.

5 - Os traba[hadores e dirigentes devem respeitar os seus superiores hierárquicos e

empenhar-se ze[osamente em aLcançar Os objetivos e cumprir as ordens e tarefas que

estes, no ârnbito da missão da DGLAB [hes definam, sern prejuIzo do direito de detas

rec[amar e de exigir a sua transmissão ou confirmaçao por escrito, devendo, ainda, ser

assiduos e pontuais na participaçao em reuniães e noutros momentos de trabaLho em

equipa.

6 - Os trabathadores e dirigentes, nas re[açOes interpessoais, devem adotar urn espIrito

de grupo e de entreajuda, prestando apoio, parti[hando informaçães e conhecimentos,

devendo ainda assegurar que as so[icitacoes formuladas sejam satisfeitas corn

ceteridade e qualidade, e que as informacôes sejam prestadas de forma rigorosa e

compLeta, sem prejuizo dos procedimentos Legais a observar.

7 - Os traba[hadores e dirigentes devern ter idoneidade para ouvir e interagir,

demonstrando abertura as crIticas e aos pontos de vista a[heios, bern como adotar uma

posição construtiva na resotucao de problemas em gera[.

Artigo 25.°

Relacoes externas

1 - Nas re[açães com entidades externas, os trabaLhadores e dirigentes da DGLAB

devem adotar uma atitude cordial e isenta, atuando de forma cétere.

2 - As informaçOes prestadas pe[os trabaLhadores e dirigentes devem ser c[aras,

compreensIveis e ern conforrnidade corn os principios da legaLidade, rigor e veracidade,

fornecendo as informacOes ou outros esc[arecimentos de interesse justificado que [he

sejarn soticitados, sa[vaguardando o dever de sigiLo profissionaL.
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3 - Cabe aos trabaihadores e dirigentes garantir que a informacão e esclarecimentos

prestados são adequados, assegurar que Os mesmos são fornecidos nos termos legais

em vigor, de acordo com a cadeta hierárquica institulda, e que são preservados os

registos em matéria de arquivo.

4 - Os trabalhadores e dirigentes da DGLAB não podem, em nome desta, realizar

ditigências scm que se encontrem devidamente autorizados para o efeito.

5 - Em matéria que se prenda com a atividade e imagem piiblica da DGLAB, os

trabathadores e dirigentes nao podem conceder entrevistas, publicar artigos de

opinião, fornecer informaçães de qualquer natureza, que nao estejam ao dispor do

piibLico em geral, por iniciativa própria ou a pedido dos meios de comunicacão social.

CAPITULO IV
Disposiçoes Finals

Artigo 26.°
Incumprimento

1 - 0 desrespeito ou incumprimento por parte de qualquer destinatário das normas de

conduta constantes deste Cádigo deve ser reportado superiormente e pode, verificados

que sejam os respetivos pressupostos Legais, dar origem a responsabiLidade disciplinar,

scm prejuizo da responsabiLidade civil, criminal, contraordenacional ou outra a que

haja Lugar.

2 - Nos termos da Id, podem ser aplicadas, em caso de incumprimento das regras

contidas no presente Código, as seguintes sancöes discipLinares:

a) Repreensão escrita;

b) MuLta;

c) Suspensão;

d) Despedimento disciplinar ou demissão; ou

e) No caso dos titulares de cargos dirigentes e equiparados, cessação da comissão de

servico, a tItulo principal ou acessório.

3 - Nos termos da Id, podem ainda ser aplicadas, em caso de responsabilidade criminal,

as sançães previstas no Código Penal e demais Legislacão complementar para atos de

corrupção e infraçOes conexas, designadamente as constantes dos artigos 372.° a 386.°

20



I$REPUBLICA
PORTUGUESA
CULTURA Código de Etica e de Conduta

DIREcA0-GERAL DO LIVRO,
DOS ARQUIVOS E DAS BIBLIOTECAS

do mencionado Código e as previstas nos artigos . e seguintes da Lei n.° 34/87, de

16 de jutho, na sua redacao atua[.

4 - A ap[icação e apreciação das questôes relacionadas corn o presente Código caberá

a quem for designado peto dirigente máxirno da DGLAB para o efeito.

Artigo 27.°
Revisão do Codigo

1 - 0 presente código é revisto no prazo de três anos ou quando ocorra a[guma

alteracao nas atribuiçöes ou na estrutura orgânica da DGLAB que justifique a revisão

dos elementos nele constantes.

2 - Compete ao dirigente máximo da DC LAB autorizar, a todo o momento, a revisão do

presente Código e decidir sobre quaisquer düvidas de interpretacão e/ou integracao

de informação que preencha Lacunas do mesmo.

Artigo 28.°
Participacao dos trabaihadores e dirigentes

1 - Os traba[hadores e dirigentes da DC LAB podem apresentar contributos de methoria,

corn vista ao reforco dos objetivos do presente Código.

2 - Para os efeitos referidos no n(imero anterior, todos os trabalhadores e dirigentes

da DGL4B, antes da aprovacao inicial do presente Código e da sua futura revisão, serão

consuttados, podendo participar e apresentar contributos.

Artigo 29.°
Divulgação e operacionalizacao

1 - Cabe a Direçao de Servicos de PLaneamento, Gestão e Informacão da DGLAB garantir

que todos os trabaLhadores, dirigentes e demais coLaboradores da DGLAB, atuais e

futuros, tern conhecimento do presente Código de Etica e de Conduta, que Os vincuLa,

promovendo a sua divutgaçao peLos mesmos.

2 - Cabe aos dirigentes, no âmbito da respetiva unidade orgânica que dirigem,

desenvotver e incutir aos seus trabathadores os princIpios, vatores e normas éticas e

de comportamento previstas no presente Código, identificando, acompanhando e

prevenindo situaçöes que nao cumpram corn as orientacôes nele constantes.
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Artigo 30.°
Entrada em vigor e publicitacao

o presente Código entra em vigor na data da sua pubLicação no Diário da RepCib(ica,

sendo ainda objeto de pubLicitaçao na página eletrônica da DGLAB e divulgado por

todos os trabaLhadores e dirigentes da DGLAB por e-mail institucionaL.
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Anexo I

Declaraçao de inexistência de confLito de interesses

(nome), corn o Cartão de Cidadão n.°

_______

residente em , na quatidade

de

______________

(trabaLhador/dirigente) da Direçao-Gera[ do Livro, dos Arquivos e

das Bib[iotecas, participando no procedimento referente a

dec[ara nao estar

abrangido, na presente data, por quaisquer conflitos de interesses retacionados corn o

objeto ou corn os participantes no procedirnento em causa.

Mais declara que se durante o procedimento tiver conhecimento da existência de urn

confLito de iriteresses, disso dará imediato conhecimento, para efeitos de irnpedimento

ou escusa de participação no procedimento, nos terrnos do disposto nos artigos 69.° a

76.° do Código do Procedimento Administrativo.

(LocaL),

________________________

(data).

(assinatura)
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Anexo II

Acumulacao de Funcaes

Exmo. Senhor

Diretor-Gera[,

Assunto: Pedido de autorização

____________________________________________

trabaLhador fl.°

______

e

portador do Cartão de Cidadão n.°

_________________,

vátido ate _/_/__,

contribuinte fiscal n.°

__________________,

residente

em

, n.°

______,

da

LocaLidade e freguesia de

_________________

do Concelho de

_________________

inserido na carreira de

_________________

e categoria de

_________________

com urn contrato de trabaLho por tempo

a exercer as seguintes tarefas/atividades

_______________

na Unidade Orgânica , vem junto de V. Exa.

requerer, ao abrigo do estipuLado na Lei Geral do TrabaLho em Funcoes Pâblicas,

que the seja autorizada a acumutacão de funcöes pâbLicas corn funçães

(ptbLicas/privadas), de

__________________________________

De acordo corn o exigido no artigo 23.° da Lei GeraL do Trabatho em Funçães

PtbLicas, e relativarnente a cada urna das suas atIneas, decLaro sob compromisso

de honra que:

a) 0 perIodo durante o qual pretendo acumutar funçães é de

______

dias/rnês/ano;

b) 0 locaL para o exercIcio da funcao ou atividade a acurnutar, é

___________________________________

sito em

____________________________________

freguesia de

___________________,

coficetho de

___________________

c) 0 horário a praticar é

__________________,

nao sendo desenvoLvido em horário

sobreposto ao das furiçães pâbLicas;
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d) A remuneracão a auferir será de

__________________

€, hora/dia/semana/mês;

e) 0 trabatho será de caráter

__________________

(autónomo/subordinado),

sendo o seu conteâdo o seguinte:

f) Justificacao do manifesto interesse pâb[ico na acumutacao, quando aplicáve[:

g) Justificação da inexistência de conflito corn as funcöes pâblicas:

h) Declara sob compromisso de honra, que cessará de imediato a atividade em

acumuLacão no caso de ocorrência superveniente de conf[Ito.

(local),

_______________________

(data).

Pede deferimento,

(assinatura)
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